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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

GÁS P13 E GÁS P45 

 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (Troca por 

Botijão GLP 13 e 45 kg cheios), incluindo instalação, transporte e abastecimento nas centrais de gás existentes nas 

Secretarias Municipais e demais setores da Administração Pública Municipal, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Este Registro de Preços poderá ser prorrogado de acordo com o artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

ITEM QTD UN  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E/OU 
SERVIÇOS 

VAL.   UN VAL. TOTAL 

1 450 UN 501 GÁS LIQUEFEITO P-13 108,3300 48.748,50 
2 830 UN 502 GÁS LIQUEFEITO P-45 415,0000 344.450,00 

TOTAL 393.198,50 
 

A quantidade estimada será dividida da seguinte forma: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 
PLANILHA DE PREÇOS 

MÉDIOS 
UNITÁRIO TOTAL 

Secretaria Municipal da Administração   
01 Até 20 und. Gás P13 108,33 2.166.60 
   Sub. Total 2.166,60 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação   

02 Até 40 und. Gás P13 108,33 4.333,20 
   Sub. Total 4.333,20 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação   

03 Até 30 und. Gás P13 108,33 3.249,90 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - Casa de 

Acolhimento 
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FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Faz-se necessário a abertura de procedimento para aquisição do objeto ora licitado, sendo o mesmo essencial para o 

bom andamento e funcionamento de toda a administração pública de nosso município.    

 

Solicita-se a aquisição amparada por ata registro de preços, a qual permite Secretarias Municipais e demais setores 

da Administração Pública Municipal realizar suas aquisições em consonância com as demandas surgidas, sem a 

necessidade de previa manifestação orçamentária, salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessário, 

além de se conseguir melhores condições para aquisição através do procedimento licitatório realizado com maior 

número de interessados na comercialização dos mesmos.    

 

04 Até 80 und. Gás P13 108,33 8.666,40 
   Sub. Total 11.916,30 

 
Secretária Municipal da Saúde – Centro Municipal de Saúde e Unidades 

Básicas e Saúde 
  

05 Até 130 
und. 

Gás P13   

 100 und. Centro Municipal de Saúde e Unidades Básicas – 
Atenção Primária a Saúde da População 

108,33 10.833,00 

 30 und. Secretária da Saúde – Atenção Especializada a 
Saúde da População 

108,33 3.249,90 

   Sub. Total 14.082,90 
 

Secretária da Educação – Escolas da Rede Municipal de Educação 
Infantil 

  

06 Até 500 
und. 

Gás P45 415,00 207.500,00 

07 Até 20 
und. 

Gás P13 108,33 2.166,60 

Secretária da Educação – Escolas da rede Municipal de Educação de 
Ensino Fundamental 

  

08 Até 330 
und. 

Gás P45 415,00 136.950,00 

09 Até 130 
und. 

Gás P13 108,33 14.082,90 

   Sub. Total 360.699,50 
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Justifica-se a referida aquisição devido à necessidade de gás liquefeito de petróleo e vasilhame devido o 

funcionamento dos setores públicos deste município os quais realizam serviços diários de atendimento ao público, 

gerando a necessidade, inclusive, da aquisição do produto licitado para preparo de alimentos para os menores 

acolhidos na Casa de Acolhimento, bem como para os alunos dos educandários. 

 

Assim, o Município de Guaporé (Prefeitura Municipal de Guaporé), através das Secretarias da Administração; Obras e 

Viação; Assistência Social e Habitação; Assistência Social e Habitação – Casa de Acolhimento; da Saúde – Centro 

Municipal da Saúde e Unidades Básicas da Saúde; Educação – Escolas da rede pública municipal de Educação 

Infantil; e Educação – Escolas da rede pública municipal de Educação de Ensino Fundamental, considerando que o 

gás P13 e P45 são extremamente necessários na manutenção e funcionamento das atividades diversas das 

Secretarias e Setores citadas acima, tais como: 

 

1 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO: Justifica-se o pedido visando atender às necessidades da 

Secretaria Municipal da Administração, visto que se faz necessário, para o bom funcionamento da cozinha, que tem 

como prioridade o preparo de café, chás, lanches, entre outros, para atender as necessidades diárias das Secretarias 

alocadas no prédio da Prefeitura Municipal, bem como suprir eventuais reuniões com Secretários, Conselhos, 

Coordenadores, além disso diversos eventos a serem realizados pela Secretaria. 

 

2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO: A aquisição Gás Liquefeito de Petróleo – GLP, justifica-se por 

ser necessária a manutenção das atividades diárias e essenciais desempenhadas pela Secretaria Municipal de Obras 

e Viação e os departamentos que a compõem. 

 

3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO: A aquisição desses materiais é 

imprescindível à Secretaria Municipal de Saúde, para suprir às necessidades dos serviços interno e externo, bem 

como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas desta unidade organizacional, na 

obtenção de materiais para o desenvolvimento das atividades. 

 

4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO – CASA DE ACOLHIMENTO: A solicitação 

dos materiais para a produção de alimentos se faz pela necessidade do desenvolvimento das atividades da Secretaria 

no atendimento aos menores acolhidos na Casa de Acolhimento. 
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5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE: 

Considerando que a aquisição de produtos essenciais e importantes para o funcionamento, visando atender a 

demanda das unidades básicas de saúde e demais setores vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, 

proporcionando um melhor atendimento a pacientes / usuários, bem como melhores condições de trabalho para os 

servidores nas ações e comandos de saúde, pelo período de 24 meses. 

 

6 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL: O 

objetivo deste pedido é manter os serviços ofertados pela Secretaria de Educação, proporcionado assim a 

continuidade de um bom atendimento, melhores condições de trabalho aos servidores, ao público e auxiliar no 

preparo de alimentos para os alunos e todos os setores da administração. 

 

7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ENSINO 

FUNDAMENTAL: O objetivo deste pedido é manter os serviços ofertados pela Secretaria de Educação, proporcionado 

assim a continuidade de um bom atendimento, melhores condições de trabalho aos servidores, ao público e auxiliar 

no preparo de alimentos para os alunos e todos os setores da administração. 

 

O critério de aceitabilidade de preços será realizado por menor preço, mediante a análise de proposta.  

 

A seleção do fornecedor ou adjudicação do objeto será feita para o licitante que apresentar menor preço, desde que 

plenamente atendidas às condições do edital, com toda a documentação e comprovação técnica exigida.  

 

O procedimento licitatório deverá ser na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO sob o critério de MENOR PREÇO, 

sendo escolhido o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

 
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de gás de cozinha, dos tipos P13 (13kg) e P45 (45kg), além 

de cascos da mesma proporção, afim de suprir as necessidades do Município de Guaporé (Prefeitura Municipal de 

Guaporé) possibilitando que as Secretarias Municipais e demais setores da Administração Pública Municipal possam 

realizar suas aquisições em consonância com as demandas surgidas, mantendo o funcionamento dos setores 
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públicos deste município, os quais realizam serviços diários de atendimento ao público, inclusive, para preparo de 

alimentos para os menores acolhidos na Casa de Acolhimento, bem como para os alunos dos educandários. 

 
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

 

Os produtos tem natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante solicitação de fornecimento pelo Setor 

Competente, conforme especificações abaixo: 

 

a) O recebimento acontecerá apenas quando acontecer demanda por parte da Contratada, ratificada através de 

contato telefônico ou e-mail.  

 

b) A entrega deverá acontecer em até 02 (duas) horas, no local indicado pelo solicitante / contratante, após a 

formalização do pedido realizado pelo Fiscal do contrato, que emitirá Termo de Recebimento.  

 

A necessidade de entrega IMEDIATA é em detrimento de que a Prefeitura, suas Secretarias Municipais e demais 

setores da Administração Pública Municipal não possuírem almoxarifado e nem recursos suficientes para efetuar 

pedidos de grande quantidade dos produtos constantes nesta licitação. 

 

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração deverá:  

c.1) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

c.2) Na hipótese de substituição, o CONTRATADO deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 01 (uma) hora da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 

d) Para habilitação o licitante deverá apresentar Certificado de Autorização de Posto Revendedor de GLP, válido, 

emitido pela Agência Nacional de Petróleo. 
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e) Os materiais quando da entrega, deverão ter a data de fabricação recente, e validade de no mínimo 12 (doze) 

meses.  

 

f) Os vasilhames serão fornecidos em perfeito estado de conservação e segurança, não sendo recebidos vasilhames 

amassados, enferrujados, com lacre violado, ou que apresente vazamento do produto.  

 

g) Caso seja necessária a substituição, essa deverá ser atendida no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir 

da solicitação. 

 

h) O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da licitante vencedora, sem qualquer 

custo adicional solicitado posteriormente.   

 

i) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão 

por conta exclusiva da contratada. 

 

j) Não é permitida a subcontratação. 

 
 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Para a execução dos objetos pretendidos, deverá ser realizada a entrega dos produtos licitados, conforme 

estabelecido nos requisitos de contratação especificados no presente Termo de Referência. 

 
 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 

7441/2023, de 28 de novembro de 2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio 
e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação 

da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Guaporé”.  
O Gestor indicado deverá ser a Secretária Municipal da Administração, Sandra Agosti, matrícula nº 22021-3/1.  

Os Fiscalizadores indicados deverão ser: 
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1 – Pela Secretaria Municipal da Administração: A Secretária Municipal da Administração, Sandra Agosti, matrícula nº 

22021-3/1. 

2 – Pela Secretaria Municipal de Obras e Viação: O Secretária Municipal de Obras e Viação, Fabiano Farina, 

matrícula nº 21726-3/1. 

3 – Pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação: A Secretária Municipal de Assistência Social e 

Habitação, Viviane Tremarin Grando, matrícula nº 21914-2/1. 

4 – Pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação – Casa de Acolhimento: A Secretária Municipal de 

Assistência Social e Habitação, Viviane Tremarin Grando, matrícula nº 21914-2/1. 

5 – Pela Secretaria Municipal da Saúde – Centro Municipal de Saúde e Unidades Básicas de Saúde: O Secretário 

Municipal da Saúde, Ronaldo Invernizzi, matrícula nº 21921-5/1. 

6 – Pela Secretaria Municipal de Educação – Escolas da Rede Municipal de Educação Infantil: A Secretária Municipal 

de Educação, Veridiana Tonini, matrícula nº 21452-3/1. 

7 – Pela Secretaria Municipal de Educação – Escolas da Rede Municipal de Educação de Ensino Fundamental: A 

Secretária Municipal de Educação, Veridiana Tonini, matrícula nº 21452-3/1. 

 
 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal, em até 15 (quinze) dias, a qual será 

recebido e atestado pelo fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para 

procedimento de liquidação e pagamento.  

 
 

FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço por item.  

 
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor total estimado para a presente compra é de R$ 393.198,50 (trezentos e noventa e três mil, cento e noventa e 

oito reais e cinquenta centavos), tendo como base a pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras da 

Secretaria da Administração. 
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Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no 

Decreto Municipal n.º 7445/2023 de 28 de novembro de 2023, que “Institui normas de procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do 

Município de Guaporé”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A dotação orçamentária será informada pelo Setor Contábil da Prefeitura Municipal de Guaporé, no transcurso do 

processo interno para processamento do pedido, quando da demanda do solicitante. 

 

Guaporé/RS, 20 de Fevereiro de 2024. 

 

Sandra Agosti, 

Secretária Municipal da Administração. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

N
D

R
A

 A
G

O
S

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

po
re

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
91

C
-1

44
3-

A
33

5-
E

50
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

91
C

-1
44

3-
A

33
5-

E
50

4



VERIFICAÇÃO DAS
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